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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM - Tubarão 
 

 

BOLETIM INTERNO nº. 012/2009 
 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 

 

Conforme escalas de serviço arquivado no B-1 do 8º BBM. 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

CURSO DE MERGULHO AUTÔNOMO: 

Realizou o Curso de Mergulho Autônomo no 7º BBM (Itajaí), no período de 23/11/2009 

a 17/12/2009, o seguinte bombeiro militares: 
 

Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

Sd BM 379029-0-01 Fernando Teixeira Tártari 2ª/8º BBM Imbituba 

 

CURSO DE SOCORRISTA EM ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR: 

Realizaram o Curso de Socorrista em Atendimento Pré-Hospitalar na sede do 8º BBM 

(Tubarão), no período de 30/11/2009 a 11/12/2009, os seguintes alunos: 
 

Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

2º Ten BM 926742-5 Diogo de Souza Clarindo 8º BBM Tubarão 

2º Ten BM 926741-7 George de Vargas Ferreira 8º BBM Tubarão 

2º Sgt BM 918226-8 Rogério da Silva 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

2º Sgt BM 922042-9 Aquilson Fernandes Machado 2º/3ª/8º BBM Braço do Norte 

Sd BM 926345-4 Diego Fernandes Garcia 2º/3ª/8º BBM Braço do Norte 

Sd BM 917701-9 João Batista de Souza 2º/2ª/8º BBM Laguna 

Sd BM 923031-9 Antônio de Souza Pereira 1º/2ª/8º BBM Imbituba 

Sd BM 923417-9 Edilor da Silva 3ª/4º BBM Araranguá 

Sd BM 926384-5 Michel  da Silva 3ª/4º BBM Araranguá 

Sd BM 926704-2 Ismael de Souza 2º/3ª/4º BBM  Sombrio 

Sd PM 928086-3 Vinícius José Tavares 9º BPM Criciúma 

Sd PM 923794-1 Romar Cândido PMRv Içara 

Sd PM 928086-3 Vinícios José Tavares 9º BPM Criciúma 

Sd EB 0 Luís Fernando Vezaro 3ª Cia/63º BI Tubarão 

BC 0 Patrícia Zapelini Batista 8º BBM Tubarão 

BC 5848 Alexsandro Ribeiro dos Santos 1º/1º/1ª/8º BBM Capivari de Baixo 

Téc. Enf. 0 Nídia helena Simon SAMU Tubarão 

Téc. Enf. 0 Andréa Mendes SAMU Tubarão 

Téc. Enf. 0 Gisele Aparecida da Rosa Elias SAMU Tubarão 

Motorista 0 Lucas Mello Bartolomeu SAMU Tubarão 
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3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 
I – ALTERAÇÕES DE OFICIAIS: 

 
TRANSFERÊNCIA: 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Com Ônus para o Estado, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

 

O 2° Ten BM Mtcl 926200-8 André Luiz Grigulo do 6º BBM - Chapecó para o 2°/2ª/8º 

BBM - Laguna, por necessidade do serviço e a fim de reforçar a Operação veraneio 2009/2010. 

Sem trânsito, sendo a contar de 07/12/2009, devendo apresentar-se  no destino munido de suas 

alterações 

 

O 2° Ten BM Mtcl 927272-0 André Luís Hach Pratts do 5º BBM - Lages para o 3º/2ª/8º 

BBM - Garopaba, por necessidade do serviço e a fim de reforçar a Operação veraneio 

2009/2010. Concedo 03 (três) dias de trânsito, sendo a contar de 07/12/2009, devendo 

apresentar-se  no destino no dia 10 de dezembro de 2009 munido de suas alterações.   
 (Transcrito da Nota nº. 976/2009/DiRH/DA/CBMSC - Movimentação com ônus de 03/12/2009). 

 Ten Cel BM Ch da DiRH/DA/CBMSC 

 
 

II – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS: 

 

TROCA DE NOME DE GUERRA: 

Do Sd BM Mat 929257-8 Anderson Pedroso Silva - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, de Sd 

Anderson para Sd Pedroso. 

 

LICENÇA ESPECIAL: 

 Do Cb BM Mat 908757-5 Adir Manoel Rosa do 2º/2ª/8º BBM - Laguna, 01 (um) mês de 

gozo de Licença Especial, referente ao 3º mês do 5º quinquênio do período de 14/06/2001 à 

13/06/2006, a contar de 15/12/2009. 
(Transcrito do BI 012/2ª/8º BBM de 23/12/2009 - Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

 Do Cb BM Mat 908749-4 Sebastião Duarte Cardoso do 2º/2ª/8º BBM - Laguna, 01 (um) 

mês de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 4º quinquênio do período de 

15/04/2002 à 13/06/2006, a contar de 15/12/2009. 
(Transcrito do BI 012/2ª/8º BBM de 23/12/2009 - Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 
 Do Cb BM Mat 908644-7 José Antônio Farias do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, 01 (um) 

mês de gozo de Licença Especial, referente ao 3º mês do 5º quinquênio do período de 

13/04/2002 à 20/04/2006, a contar de 15/12/2009. 
(Transcrito do BI 012/2ª/8º BBM de 23/12/2009 - Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

 
TRANSFERÊNCIA: 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Com Ônus para o Estado, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 
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Sd BM Mtcl 929207-1 Noé Medeiros Batista do CEBM - Florianópolis para o 3º/2ª/8º 

BBM - Garopaba, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar a 

OBM durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, 

devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações 

 

 Sd BM Mtcl 929316-7 Guilherme Kuhnen do CEBM - Florianópolis para o 3º/2ª/8º 

BBM - Garopaba, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar a 

OBM durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, 

devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações 

 

Sd BM Mtcl 929321-3 Marcelo da Rocha Minussi do CEBM - Florianópolis para o 

3º/2ª/8º BBM - Garopaba, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e 

reforçar a OBM durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 

2009, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações 

 

Sd BM Mtcl 929323-0 Rafael Araújo de Freitas do CEBM - Florianópolis para o 3º/2ª/8º 

BBM - Garopaba, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar a 

OBM durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, 

devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.    

 

Sd BM Mtcl 929274-8 Leonardo Porto Mapelli do CEBM - Florianópolis para o 2º/2ª/8º 

BBM - Laguna, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar a OBM 

durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, devendo 

apresentar-se no destino munido de suas alterações.    

 

Sd BM Mtcl 929309-4 Jair Paes Júnior do CEBM - Florianópolis para o 2º/2ª/8º BBM - 

Laguna, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar a OBM durante 

a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, devendo 

apresentar-se  no destino munido de suas alterações.    

 

Sd BM Mtcl 929279-9 Anderson Gonçalves Mateus do CEBM - Florianópolis para o 

2º/2ª/8º BBM - Laguna, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar 

a OBM durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, 

devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.    

 

Sd BM Mtcl 929224-1 Marlon da Fonseca Hilario do CEBM - Florianópolis para o 

2º/2ª/8º BBM - Laguna, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar 

a OBM durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, 

devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mtcl 321067-7 Eduardo Luiz Martins do CEBM - Florianópolis para o 2º/2ª/8º 

BBM - Laguna, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar a OBM 

durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, devendo 

apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mtcl 929331-0 Fábio Girard dos Santos do CEBM - Florianópolis para o 2º/2ª/8º 

BBM - Laguna, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009 e reforçar a OBM 

durante a Operação Veraneio 2009/2010, sendo a contar de 14 de dezembro de 2009, devendo 

apresentar-se no destino munido de suas alterações. 
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Sd BM Mtcl 929220-9 Renato Perrut Pedrosa do CEBM - Florianópolis para o 1º/1ª/8º 

BBM - Tubarão, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009, sendo a contar 

de 14 de dezembro de 2009, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.    

 

Sd BM Mtcl 929252-7 Petterson Lourenço da Silva do CEBM - Florianópolis para o 

1º/1ª/8º BBM - Tubarão, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009, sendo a 

contar de 14 de dezembro de 2009, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mtcl 929257-8 Anderson Pedroso Silva do CEBM - Florianópolis para o 1º/1ª/8º 

BBM - Tubarão, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009, sendo a contar 

de 14 de dezembro de 2009, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mtcl 929218-7 Cleber da Silva Cardoso do CEBM - Florianópolis para o 1º/1ª/8º 

BBM - Tubarão, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009, sendo a contar 

de 14 de dezembro de 2009, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mtcl 351908-2 André Lidorio do CEBM - Florianópolis para o 1º/1ª/8º BBM - 

Tubarão, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009, sendo a contar de 14 de 

dezembro de 2009, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mtcl 929233-0 Thiago Farias Mendes do CEBM - Florianópolis para o 1º/1ª/8º 

BBM - Tubarão, por ter concluído o Curso de Formação de Soldados BM/2009, sendo a contar 

de 14 de dezembro de 2009, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 
  (Transcrito da Nota nº. 1065/2009/DiRH/DA/CBMSC - Movimentação com ônus de 22/12/2009). 

 Ten Cel BM Ch da DiRH/DA/CBMSC 

 

 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Com Ônus para o Estado, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Sd BM Mtcl 927150-3 Jackson Ramos Rosa da 1ª/3º BBM - Blumenau para o 8º BBM - 

Tubarão, por necessidade do serviço e reforçar o efetivo daquela OBM devido a Operação 

Veraneio 2009/2010. Concedo 02  (dois) dias de trânsito, sendo a contar de 04 de janeiro de 

2010, devendo apresentar-se  no destino no dia 06 de janeiro de 2010 munido de suas alterações. 
  (Transcrito da Nota nº. 1063/2009/DiRH/DA/CBMSC - Movimentação com ônus de 22/12/2009). 

 Ten Cel BM Ch da DiRH/DA/CBMSC 

 

 

COMUNICAÇÃO: 

 Comunico-vos que chegou ao conhecimento do signatário através da Nota s/nº do 2º/3ª/8º 

BBM (Braço do Norte), que por voltar das 18h00mim do dia 13/12/2009 na Rua Augusto Aguiar 

Danelski, s/n, bairro São Januário, próximo a Fábrica de Doces Áurea – Braço do Norte – SC, o 

Sd BM Mat 918630-1-02 Moacir Franco teve um ferimento lacerante na mão direita, durante o 

atendimento de uma ocorrência de Incêndio em Edificação Pública na Casa de Abrigo para 

Memores Abandonados, conforme ocorrência nº 26677 do Sistema e-193/CBMSC. 

  

Testemunhou o fato: 
Sd BM Mat 924324-0 Alexandre Ramos Miranda do 2º/3ª/4º BBM – Braço do Norte; 

BC Fernando Lehmkuhl Loguinho, Identidade 5.250.945.1. 

 

 PEDRO NEVES – 1º Sgt BM 

 Mat 913799-8 – 1º/1ª/8º BBM 
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LAVRATURA DE ATESTADO DE ORIGEM: 

 Em razão da comunicação acima, seja lavrado o Atestado de Origem em favor do Sd BM 

Mat 918630-1-02 Moacir Franco do 2º/3ª/8º BBM – Braço do Norte, conforme parecer do 

médico Mauro Montaury de Souza, Mat PM 920649-3, CRM 3305, Médico do HPM – 

Florianópolis - SC. 

 
 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 
 

INSTAURAÇÃO: 

 Conforme Portaria nº 021/2009/8º BBM de 15/10/2009, foi designado o SubTen BM Mat 

912738-0 Tércio Tito de Medeiros do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, para proceder no prazo de 15 

(quinze) dias, a abertura do Processo Administrativo Disciplinar nº. 018/2009/8º BBM, em 

desfavor do Cb BM Mat 908644-7 José Antônio Farias do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, por ter em 

tese, cometido transgressão disciplinar, não ter realizado a Avaliação Final de Combate à 

Incêndio (Ensino à Distância), no prazo estabelecido. Fatos estes que podem ensejar 

cometimento de transgressão disciplinar prevista no item 7 do anexo I do Regulamento 

Disciplinar dos Militares Estaduais (Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980), sem prejuízo de outras 

que, porventura, venham a ser apuradas neste procedimento. 

 

 Conforme Portaria nº 022/2009/8º BBM de 15/10/2009, foi designado o SubTen BM Mat 

912738-0 Tércio Tito de Medeiros do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, para proceder no prazo de 15 

(quinze) dias, a abertura do Processo Administrativo Disciplinar nº. 019/2009/8º BBM, em 

desfavor do Sd BM Mat 927694-7 Paulo Raquel do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, por ter em tese, 

cometido transgressão disciplinar, não ter realizado a Avaliação Final de Combate à Incêndio 

(Ensino à Distância), no prazo estabelecido. Fatos estes que podem ensejar cometimento de 

transgressão disciplinar prevista no item 7 do anexo I do Regulamento Disciplinar dos Militares 

Estaduais (Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980), sem prejuízo de outras que, porventura, venham a 

ser apuradas neste procedimento. 

 

SOLUÇÃO: 

Pelas conclusões que chegou o SubTen BM Mat 912738-0 Tércio Tito de Medeiros do 

3º/2ª/8º BBM - Garopaba, encarregado do Processo Administrativo Disciplinar nº. 018/2009/8º 

BBM, que figura como acusado o Cb BM Mat 908644-7 José Antônio Farias do 3º/2ª/8º BBM - 

Garopaba, resolvo: 

1. Concordar com a conclusão do encarregado, uma vez que restou apurado no presente 

PAD que o acusado cometeu infração disciplinar, demonstrando desinteresse em realizar a 

avaliação. 

2. Punir o acusado com Repreensão pela transgressão descrita; 

 3. Determinar ao B-1 do 8º BBM que providencie que o acusado tome ciência da decisão; 

 4. Publicar em Boletim Interno do 8º BBM; 

 5. Arquivar os presentes autos no B-1 do 8º BBM. 

 

Pelas conclusões que chegou o SubTen BM Mat 912738-0 Tércio Tito de Medeiros do 

3º/2ª/8º BBM - Garopaba, encarregado do Processo Administrativo Disciplinar nº. 019/2009/8º 
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BBM, que figura como acusado o Sd BM Mat 927694-7 Paulo Raquel do 3º/2ª/8º BBM - 

Garopaba, resolvo: 

1. Concordar com a conclusão do encarregado, uma vez que restou apurado no presente 

PAD que o acusado não cometeu infração disciplinar. 

 2. Determinar ao B-1 do 8º BBM que providencie que o acusado tome ciência da decisão; 

 3. Publicar em Boletim Interno do 8º BBM; 

 4. Arquivar os presentes autos no B-1 do 8º BBM. 

 

 

II – CASTIGO: 
 

 O Cb BM Mat 908644-7 José Antônio Farias do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, por não ter 

realizado a Avaliação Final de Combate à Incêndio (Ensino à Distância), no prazo estabelecido, 

contrariando normas regulamentares na esfera de suas atribuições. (nº. 07 do anexo I, com 

atenuante de nº. 01 e 02 do Art. 17, tudo do RDMSC (Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980), 

transgressão leve), fica REPREENDIDO, ingressa no comportamento “ÓTIMO”.  

 

 

 

Quartel em Tubarão – SC, em 23 de dezembro de 2009. 

 

 

 

 

 

 

 Assina: Carlos Moisés da Silva 

 Maj BM Cmt Intrn do 8º BBM 

 

 

 

 

 

Confere: DIOGO DE SOUZA CLARINDO 

 2º Ten BM Ch SAT/8º BBM 


